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TERMO DE CONTRATO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANEJAMENTO OPERACIONAL,
ORGANIZAÇÃO,
 EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E
FORNECIMENTO DE BENS,
INFRAESTRUTURA E APOIO
LOGÍSTICO,   QUE TEM POR
FINALIDADE PROVER RECURSOS
TÉCNICOS, MATERIAIS E HUMANOS
NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DE
DEMANDAS E AÇÕES DA PRÓ-
REITORIA DE EXTENSÃO DA UFRJ
PARA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS
INDEPENDENTE DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONCOMITANTES,.  QUE
CELEBRAM ENTRE SI A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO E A EMPRESA
________________.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO – UFRJ , pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Antônio Barros de Castro nº 119, Parque Tecnológico, na cidade do Rio de Janeiro/RJ,
CEP 21.941-853, inscrita no CNPJ/MF nº. 33.663.683/0001-16, neste ato representada pelo Pró-Reitor de
Gestão e Governança, Senhor Fernando Otávio de Freitas Peregrino, conforme delegação de competência
determinada pela Portaria nº 578, de 12 de Julho de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, sediada na
(endereço), CEP ________, doravante designada CONTRATADO, neste ato representada pelo(a)
Senhor(a) _____________, conforme (atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos
autos),tendo em vista o que consta no Processo nº _____________ e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão _________, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação, de  forma  presencial,  de serviços Elétricos,
serviços de  Sonorização, Climatização e Painel de Led, serviços Eletrônicos de Multimídias, serviços
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gráficos, serviços de Confecções Especializadas, serviços gráficos especializados, Serviços de
Alimentação, Serviços de montagem e desmontagem de estruturas, Serviços de Humanos, Serviços de
transportes, Serviços de Atendimentos Médicos – UTI – MÓVEL, Serviços de Locação de Estúdio, para
promover os eventos da PR5  e gabinete do Reitor, conforme condições e exigências estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação: Conforme Anexo.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 1 (um) ano, com início em __/__/_____ e encerramento
em __/__/_____, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ________ ( __________________ ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Considerando que os serviços objeto do presente contrato serão executados em prazo breve, as
partes convencionam que não haverá reajuste de preços durante toda a sua vigência, permanecendo os
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valores pactuados fixos e irreajustáveis.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do
objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 90 (noventa) dias;
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8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.1.4.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.4.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.4.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.1.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.1.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados;

9.1.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.1.16. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação de regência;

9.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;

9.1.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

9.1.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.1.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.1.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.1.24. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo
na execução do contrato;

9.1.24.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
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9.1.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.1.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.28. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.1.29. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC),quando for o caso;

9.1.30. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.1.31. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência,
no prazo determinado;

9.1.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.1.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou
de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

13.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.5.1. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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13.5.2.   Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.3.  Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.4.  Das indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.7.   O CONTRATANTE poderá ainda:

13.7.1.   nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.7.2.   nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.8.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/unidade: 15236/153115

II - Fonte de recursos: 

III - Programa de trabalho: 

IV - Elemento de despesa: 

V - Plano interno: 

VI - Nota de empenho: 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1.  Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro/RJ - Justiça Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

E, para firmeza e validade do pactuado, depois de lido e achado em ordem, o presente Termo de Contrato
foi assinado eletronicamente pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

 

Fernando Otávio de Freitas Peregrino

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Contratante
 
 

Representante legal do Contratado

Razão Social do Contratado

Contratado
 

 

TESTEMUNHA DA CONTRATANTE

Assinatura:

Nome:

 

TESTEMUNHA DA CONTRATADA

Assinatura:

Nome:

 

ANEXO
GRUPO I

SERVIÇOS ELÉTRICOS
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ITEM Especificação Catser
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE Valor
Unitário

Valor
Total

1

Serviço de locação, transporte, montagem, operação técnica e
desmontagem de gerador de energia elétrica com 100kva de

potência, silenciado, com motor a diesel e combustível incluído,
composto de tanque de combustível 200m de cabos compatíveis

a sua potência, 02 (duas) caixas de distribuição, extintores
adequados bem como operador técnico para instalação e

operação do equipamento durantes os dias dos evento. POR
DIÁRIA DE 12 horas.

2167-9 UND 70   

2

Gerador a diesel potência 150kva,com gerador backup -
silenciado; diesel utilizado incluso na locação;200m de cabo

95mm; 02 caixas de distribuição; Operador; Extintores
adequados DIÁRIA DE 12 Horas

2167-9 UND 42   

TOTAL   
 

GRUPO II
SERVIÇOS SONORIZAÇÃO, CLIMATIZAÇÃO E PAINEL DE LED

ITEM Especificação Catser
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Valor

Unitário
Valor
Total

3

Sistemas de som com: Mesa Digital 08 vias; 4 entradas estéreo e
LCR; 4 Caixas de retorno; 2PA’s laterais;computador com

entrada USB;02 Microfones de mão, lapela e sem fio, com 1
Sacam Convertcom 1 Técnico de som durante o evento

(estimativa 10 horas) e DIÁRIA DE 24 Horas por conjunto de
fornecimento (equipamentos).

1375-7 UND 99   

4

Sistema de som completo para sonorização de shows,contendo:
Mesa digital com 32canais; 8 vias auxiliares;sistema PA para
público de 400pessoas em local aberto; 4caixas de retorno

ativas; sidefill; microfonação para voz e instrumentos; com todo o
cabeamento necessário aosistema e cabeamento para ligação

de energia de 50metros; com serviço de montagem e transporte;
com 1 técnico de som durante o período do evento (estimativa de

10 horas), DIÁRIA DE 24 Horas por conjunto de fornecimento
(equipamentos).

1375-7 UND 50   

5

Sistema de som completo para sonorização de shows,contendo:
Mesa digital com 32canais; 8 vias auxiliares;sistema PA para
público de 800 pessoas em local aberto; 6 caixas de retorno

ativas; sidefill; microfonação para voz e instrumentos; com todo o
cabeamento necessário ao sistema e cabeamento para ligação

de energia de 50metros; com serviço de montagem e transporte;
com 1 técnico de som durante o evento (estimativa de 10 horas)

DIÁRIA DE 24 Horas por conjunto.

1375-7 UND 98   

6

Serviço de locação , transporte,montagem, operação técnica e
desmontagem de uma Tela de LED de 300”, com suporte box

truss, para sustentação da tela LED - Diária 24 horas, por
unidade de fornecimento.

441-3 UND 86   
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7

Locação de conjunto de iluminação incluindo 18 Refletores PAR
LED, 2 Refletores Fresnel e 3 Refletores Elipsoidal, 01 mesa de
luz, 01 rackdimmer, cabeamento, acessórios Diária 24 horas, por

unidade de fornecimento.

1529-6 UND 40   

8

Sistema de Iluminação com mesa de 32 canais GCB; luz par;
canhão seguidor; refletores para as partes internas e laterais

externas do palco. Fornecimento, Montagem, Operação e
Desmontagem. DIÁRIA 24 HORAS,

1375-7 UND 50   

9

Serviço de locação de Climatizador .tipo roof-top de 25 TR cada,
com insuflamento e retorno de ar através de dutos flexíveis

especiais,cabeamento elétrico até 50m Inclui:serviço de
montagem, desmontagem. Presença de assistente técnico

durante o evento, assistência técnica e/ou substituição de peças
durante o evento. DIÁRIA (12 horas)

2081-8 UND 50   

TOTAL   
 

GRUPO III
SERVIÇOS ELETRÔNICOS DE MULTIMÍDIA

ITEM Especificação Catser
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Valor

Unitário
Valor
Total

10
Locação de TV 50 polegadas com entrada para Pen Drive, com

tripé de sustentação DIÁRIA 24 Horas
441-3 UND 531   

11
Locação de Notebook, Windows10 e Office 2010 - Por Diária24

horas.
2744-8 UND 956   

12
Locação de Conjunto de Caixas acústicas (ativa+passiva) de

100W –Por Diária 24 horas
1375-7 UND 214   

13
Locação de Rádios de comunicação modelo conforme

especificação no Termo de Referência item 15 anexo III
descrição dos itens (item 16.8) DIÁRIA 24 horas

2175-0 UND 742   
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14
Locação de projetor multimídiade 3.000 ansilumens. DIÁRIA 24

Horas
1255-6 UND 416   

15
Locação de projetor multimídiade 15.000 ansilumens - Diária24

horas
1255-6 UND 86   

16
Locação de projetor multimídia de 10.000 ansilumens período 4

diárias – DIARIA DE 24 Horas.
1255-6 UND 40   

17
Locação de projetor multimídia de 7.000 ansilumens -Diária 24

horas
1255-6 UND 100   

18 Locação de telas para projeção de 180” - Diária 24 horas. 0441-3 UND 48   

19
Locação de totem interativo para pesquisa de público online e

offline, tela de touch screen monotoque, 22 polegadas –Diária de
24 horas.

2743-0 UND 53   

20
Locação de máquina de fumaça com fluido profissional – Diária

de 24 horas
1255-6 UND 17   

21

Serviço de transmissão simultânea de audiovisual com vídeo full
HD e áudio 48kHz, rede interna para locais num raio de máximo
de 250m - Locação de Encoder e LINK Conexão de vídeo para

exibição em tempo real na Internet Por DIÁRIA DE 08horas

1369-2 UND 142   
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22
Serviço de Filmagem para um conjunto de 10 câmeras para
filmagem, cada uma composta de tripé e operador de vídeo.

Período de 4 diárias de Serviços de 8 horas cada

1375-7 UND 30   

23

Locação de mesa digital de 40 volts para microfones, 5 Direct
Box, com 1 casador de impedância, 10microfones sem fio e 12
microfones Hadset. Período de 4 diárias de Serviços de 8 horas

cada

1375-7 UND 44   

24
Serviço de Filmagem com câmera digital full HD, áudio de 48kHz
com entrada de áudio XLR, no, tripé, com upload para canais de
vídeo (yotube, vimeo)e operador de vídeo – Por Diária 10 horas.

1375-7 UND 171   

25
Serviço de Fotografia Profissional com Câmera Digital – Por

Diária 10 horas
1375-7 UND 174   

26
Serviço de Operador de Equipamento Audiovisual – Por Diária 08

horas
1375-7 UND 174   

27
Locação de Refletor HQI parailuminação Cênica - Diária 24

horas
1375-7 UND 110   

28 Locação de Refletores PAR 38 –120W- Diária 24 horas 1375-7 UND 360   

29 Locação de Refletores PAR 64 –foco 01 - diária 24 horas 1375-7 UND 210   
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30 Locação de Refletores set light– 250W - Diária 24 horas 1375-7 UND 90   

31
Locação de Encoder e LINK Conexão de vídeo para exibição em

tempo real na Internet –Por Diária 24 horas
1375-7 UND 194   

32

Sistema de Interpretação Simultânea completo para atender de 51 a
150 pessoas. Compreende-se: cabine para tradução simultânea c/

isolamento acústico, central de Intérprete, transmissores e receptores
VHF, ModuladorXR06 (ou similar) para transmissão de áudio,

controladas digitalmente através do sistema PLL (Phase Locked
Loop),com canais independentes com controle de modulação e VU

por canal. Com duas cadeiras. Com operador/técnico paraoperar, Por
DIÁRIA DE 10Horas

2149-0 UND 134   

33
Serviço de Edição de Vídeo incluindo edição de som e

vídeografismo com pacote de acessibilidade (audiodescrição e
interprete de libras) por diária de 08 Horas.

1375-7 UND 235   

34 Serviço de Operador de Áudio –Por Diária 08 horas. 1375-7 UND 133   

35

Serviços de legendagem, a serem implantados emconteúdos
audiovisuais pré-gravados, incluindo a edição do arquivo na
língua portuguesa, sob demanda, produção e inserção de

legendas em tempo real(programa ao vivo) POR MINUTO DE
VIDEO.

1263-7 UND 29.050   

36

Serviço de locação e instalação de equipamento Roteador wi-fe,
padrão wi-fe 6. Dual band com no minimo 1 porta WAN e 3 LAN,

com capacidade de tráfego 10/100/1000Mbps. Access point
padrão wife 6, dual band com alimentação tipo PoE e injetor
incluso. OBS: incluir um profissional de suporte técnico para

acompanhar o evento. - Por diária de 24 horas.

2616-6 UND 56   

TOTAL   
 

GRUPO IV
SERVIÇOS GRÁFICOS

ITEM Especificação Catser
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Valor

Unitário
Valor
Total
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37
Confecção de folders 210 x297mm (A4) em policromia com duas

dobras, corte simples, papel couchê 120g,várias artes.
1872-4 UND 80.700   

38
Confecção de Cartaz A3 em policromia 4/0 – papel couchê150g

– Corte simples, Várias artes.
1011-1 UND 12.960   

TOTAL   
 

GRUPO V
SERVIÇOS DE CONFECÇÕES ESPECIALIZADAS

ITEM Especificação Catser
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Valor

Unitário
Valor
Total

39
Pulseiras de Identificação de papel com o logotipo do evento. Por

Unidade de Fornecimento 1776-0 UND 66.100   

40

Confecção de Camisas para diversos eventos - Malha 30.1 com
mínimo de 140g/m2, de cor variada - 100% algodão; Impressão

em Silk Screen; 4cores frente; 4 cores costas; Tamanhos
variados, Por Unidade de Fornecimento

1003-0 UND 11.770   

41
Confecção de Crachás de identificação para evento em papel

couchê 150g com cordão em policromia, Por Unidade de
Fornecimento

1011-1 UND 8.140   

TOTAL   
 

GRUPO VI
SERVIÇOS GRÁFICOS ESPECIALIZADOS

ITEM Especificação Catser
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Valor

Unitário
Valor
Total

42
Serviço de Ampliação de Impressão. Tamanho 30 X 40, Por

Unidade de Fornecimento
1268-8 UND 180   
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43
Serviço de Ampliação de Impressão. Tamanho 20 X 25 Por

Unidade de Fornecimento
1268-8 UND 130   

TOTAL   
 

GRUPO VII
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO

ITEM Especificação Catser
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Valor

Unitário
Valor
Total

44

Serviço de Almoço: Sendo uma carne (de boi ou de frango),
arroz, feijão, farofa, acompanhado de salada em recipiente

separado, fruta da estação, com suco ou refrigerante, junto com
sal,guardanapo e talheres de plástico, Acondicionamentos

adequados. Por Pessoa

1280-7 UND 9.600   

45

Serviço de Coffee-break por 2 horas – Com 02 Mesas deapoio
contendo: Bebidas:água, café, chocolate quente,suco de frutas,
refrigerante zero e comum (Coca-Cola e guaraná Antarctica).

Doces:dois tipos de bolo; Salgados:Torradas, manteiga, 2 tipos
de geleias, requeijão, biscoitos Petit four (doces:

goiabinha,palmier, chocolate, nata, leite condensado; salgados:
cebola,alho), mini sanduíches variados (baguetes, pão deforma e

brioche) recheados com requeijão, pasta de ricota;Frios:
presunto, planqueta de peru, salaminho, queijos(prato, minas).
Obs.:Fornecimento de copos descartáveis (300 ml) e de isopor
branco liso (50 ml); talheres descartáveis e guardanapos, Por

Pessoa

1280-7 UND 17.712   

46

Serviço Brunch por 2 horas– Com 02 Mesas de apoio contendo:
Bebidas: água,café, Chocolate quente, suco de frutas,

refrigerante zero ecomum (Coca-Cola e Guaraná Antarctica) e
coquetel de frutas; Salgados: Torradas, manteiga, 2 tipos de

geleias, requeijão, biscoitos Petit four (doces: goiabinha,
palmier,chocolate, nata, leite condensado, salgados:

cebola,alho), pão a metro variados recheados com requeijão,
pasta de ricota, pasta de salmão, tomate seco com rúcula, mini
joelhos, pão de queijo, e 2 tipos de folhados doces, 2 tipos de
folhados salgados, 3 tipos de pastel de forno, mini empadas
variadas(queijo, camarão, frango e palmito; Frios: presunto,
blanquet de peru, salaminho,peito de peru defumado,queijos

(prato, minas e cheddar). Doces: dois tipos de bolo, torteletes de
frutas(maçã, pêssego e morango), strudel (banana e maçã),

tortas (chocolate, nozes,cheesecake), pudim de leite
condensado. Salada de frutas:Laranja, morango, melão,maçã,
abacaxi, mamão,pêssego, uva. Obs.:Fornecimento de copos
descartáveis (300ml) e de isopor branco liso (50ml);talheres

descartáveis e guardanapos. Por Pessoa

1280-7 UND 19.702   

Serviço Kit Lanche – Contendo 01 sanduiche (pão de forma com
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47
queijo prato e presunto) acompanhando suco de caixinha e uma
fruta da estação, com guardanapo. Acondicionamento adequado.

Fornecimento de isopor. Por Unidade de fornecimento.

1280-7 UND 24.450   

TOTAL   
 

GRUPO VIII
SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS

ITEM Especificação Catser
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Valor

Unitário
Valor
Total

48

Serviço de montagem e desmontagem Salas para exposições
com 2,50m de altura, sendo: Paredes e Teto em Octanorme

contendo uma fechadura tetrachave para porta de acesso com
02 (duas)cópias por M²

1309-9 UND 900   

49

Serviço de montagem e desmontagem de Salas para exposições
com 2,50m de altura, sendo as Paredes em Octanorme contendo
uma fechadura tetrachave para porta de acesso com 02 (duas)

cópias por m2

1309-9 UND 1500   

50

Locação, Montagem e desmontagem de Estandes de 2m x 1m –
Incluindo: testeira com nome; bancada 1x50cm; 2 banqueta

saltas; 1 tomada + 1 Ponto Luz;1 Ponto de Internet, DIÁRIA (por
unidade de fornecimento)

1309-9 UND 1.530   

51

Locação, e Montagem e desmontagem de Estandes de 2m x 2m
– Incluindo: testeira com nome; bancada 1x50cm; 2 banquetas
altas; 1 tomada + 1Ponto Luz; 1 Ponto de Internet POR DIÁRIA

DE 24 HORAS

1309-9 UND 1000   

52

Locação, e Montagem e desmontagem de Estandes de 3m x 2m
– Incluindo: testeira com nome; bancada 1x50cm; 2 banquetas

altas; 1 tomada + 1Ponto Luz; 1 Ponto de Internet. POR DIÁRIA
DE 24 HORAS

1309-9 UND 750   

53
Quiosque balcão, com painel expositor, piso elevado de 1,0x0,50
de 2 (duas) banqueta saltas, materiais + instalações. DIÁRIA 24

HORAS
1309-9 UND 604   
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54
Locação, Montagem e desmontagem de Piso elevado (0,20cm
altura) com pallet e acarpetado com rampa de acesso por m²

604-1 UND 2000   

55
Locação de Tenda modulada tipo 2 águas vazadas nas laterais
com calha para chuva, nas medidas de 6x6m - com 3 metros de

pé direito com altura central de 5,30m - Diária 24horas
1309-9 UND 142   

56

Locação, montagem e desmontagem de Tenda com Cobertura
Estruturada, Modulada, Lonada, tipo 02águas, nas medidas de
20,00mx 40,00m, sendo 5,0m de pé direito e altura central de

10,00m, totalizando 800m² – Diária 24 horas

1309-9 UND 59   

57

Locação de Tenda com Cobertura Estruturada, Modulada,
Lonada, tipo 02 águas, nas medidas de 10,00 m x 30,00m,

sendo 3,0m de pé direito e altura central de 5,30m,Totalizando
300m² - Diária 24horas

1309-9 UND 61   

58

Locação de 1 Tenda Circular de cobertura de lona impermeável,
ante chama com estrutura em perfil de alumínio, montada, com

10 metros de diâmetro, com 3 metros de pé direito – diária de 24
horas por unidade de fornecimento.

1309-9 UND 41   

59
Locação e Montagem de 01 Palco acarpetado com escada de 03

degraus, medindo 8,00mx 3,00m x 0,40m (altura)- diária de 24
horas por unidade de fornecimento.

2437-6 UND 54   

60
Locação e Montagem de Palco acarpetado com escada de

03degraus, medindo 6,00m x3,00m x 0,40m (altura). Diária de 24
horas

2437-6 UND 40   

61
Locação e Montagem de Palco acarpetado com escada de 03
degraus, medindo 10,00m x5,00m x 0,60m (altura).Capacidade

de suportar 1Tonelada de peso, Diária de 24 horas.
2437-6 UND 40   
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62
Locação e Montagem de Palco acarpetado com escada -8,00m x
6,00m x 0,20m (altura) . Para o período de 4 diárias de serviços.

2437-6 UND 42   

63
Locação, Montagem e desmontagem de Palco acarpetado com

escada - 8,0mx 4,0m x 0,20m (altura). Diária de 24 horas
2437-6 UND 40   

64
Montagem e desmontagem de 1 arquibancada em madeira com

três degraus, revestidas de carpete, com 8 metros de
comprimento e 1,5 metros de altura - Diária de 24 horas

2437-6 UND 340   

65
Locação e transporte de Mesas com 04 (quatro) cadeiras em

polipropileno reforçado medindo 70x70. Diária 24 horas
2446-0 UND 11.060   

66
Locação e transporte de cadeiras em polipropileno reforçada,

inclui neste serviço transporte, colocação e arrumação. Diária de
24 horas

2046-0 UND 43.000   

67

Locação e transporte de cadeira diretor em estrutura fixa com
estofamento (assento e encosto) em tecido cinza ou azul,

medindo 0,90m altura, 0,60m largura e 0,50m profundidade.
Diária de 24 horas

2046-0 UND 200   

68

Locação e transporte de cadeira em estrutura fixa com
estofamento (assento e encosto) em tecido cinza ou azul,

medindo 0,81m altura, 0,40m largura e 0,46m profundidade.
Diária de 24 hora

2046-0 UND 750   

69
Locação e transporte de Puff quadrado em courvin branco
medindo 0,40 x0,40 x 0,60 x 0,60m. Diária de 24 horas . 2046-0 UND 550   
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70
Locação e transporte de Puff redondo emcourvin branco
medindo 0,40 x0,40 x 0,60 x 0,60m. Diária de 24 horas.

2046-0 UND 350   

71
Locação e transporte de Puff retangular em courvin branco

medindo 1,00 x0,70m para três lugares. Diária de 24 horas .
2046-0 UND 150   

72
Locação e transporte de Mesa Lateral Redonda, Diária de 24

horas
2046-0 UND 100   

73
Locação e transporte de Aparador reto em madeira branca

medindo 1,80 x 0,60 x1,00m. Diária de 24 horas
2046-0 UND 60   

74

Arranjo floral com flores do campo complemento folhagem e
outros elementos, gypsophila, cipreste,paulistinha e bolas de
buxinho em coluna de vidro 1,50m(base bandeja e esponja
floral.) A coluna será devolvida após o evento, Unidade de

Fornecimento/DIA

1702-7 UND 132   

75
Arranjo floral com flores tropicais complemento folhagem e

outros elementos para centro de mesa (base, bandeja e esponja
floral Por Unidade de Fornecimento/DIA

1702-7 UND 146   

76

Arranjo floral com flores do campo complemento folhagem e
outros elementos gypsophila, cipreste, paulistinha e bolas de

buxinho para mesa de honra frente chão medindo de vidro 1,50m
(base esponja em jardineira de madeira). A jardineira será

devolvida após o evento. Por Unidade de Fornecimento/DIA

1702-7 UND 82   

77

Mesa bistrô tipo bancada de madeira com acabamento natural
ou branca, com as seguintes medidas (2,0 x 1,0) m, pés em
cavalete de ferro pintado em cores que podem variar. (preto,
branco, laranja, verde, etc. Por unidade de fornecimento/DIA

2046-0 UND 440   
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78
Mesa bistrô tipo bancada de madeira com acabamento natural

ou branca, com as seguintes medidas (1,0 x 1,0m, pés em
cavalete de ferro pintado em cores que podem variar. (preto,

branco, laranja, verde, etc. Por unidade de fornecimento

2046-0 UND 430   

79
Banqueta em madeira natural com pés de ferro podendo ser

pintados na cores preta, branca, laranja, verde, etc. Por Unidade
de Fornecimento/DIA

441-3 UND 660   

80
Cadeira em polipropileno com pés em madeira e ferro coloridas

conforme fotos anexo Por Unidade Fornecimento/ DIA
2046-0 UND 2000   

81
Locação e transporte de Porta banner tripé de 2,80m – Diária de

24 horas
2201-2 UND 2.166   

82

Locação painéis dupla face para fixação de trabalhos. Estrutura:
Sistema Octogonal de montagem (montantes e travessas em
alumínio com painéis em TS melanina) Painéis na cor branca
medindo 1,00m X 1,00m, fixados em perfis de alumínio, sem
iluminação + ganchos para fixação dos trabalhos. DIÁRIA 24

HORAS

1309-9 UND 5.128   

83
Locação de Banheiro Químico Masculino com identificação e

duas manutenções diárias - Diária 24 horas.
1761-2 UND 518   

84
Locação de Banheiro Químico Feminino com identificação e

duas manutenções diárias - Diária 24 horas.
1761-2 UND 658   

85
Locação de Banheiro Químico Acessível a Pessoas com

Deficiência Física, com identificação e duas manutenções diárias
- Diária 24 horas

1761-2 UND 216   
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86
Locação de Extintores de incêndio CO2 6k, suporte incluso, com

teste hidrostático e relatório de manutenção do conjunto de
unidades locados - Diária 24 horas.

0366-2 UND 950   

87
Locação de Extintores de incêndio AP 10l, suporte incluso, com

teste hidrostático e relatório de manutenção do conjunto de
unidades locados - Diária 24 horas

0366-2 UND 950   

88
Locação de Extintores PQ (pó químico) 6kg, suporte incluso,

com teste hidrostático e relatório de manutenção do conjunto de
unidades locados - Diária 24 horas

0366-2 UND 950   

89
Locação de Ventiladores de Coluna com 60cm de diâmetro e

bipolar 110/127v, entregar montados - Diária 24 horas.
2081-8 UND 574   

90
Locação de grade de contenção em aço, baixa, dimensões

2,00m largura e 1,20m altura. DIÁRIA 24 HORAS
0440-5 UND 1.560   

91
Locação de grade de contenção em aço, alta, dimensões 2,00m

largura e 1,60m altura. DIÁRIA 24 HORAS
0440-5 UND 1.080   

TOTAL   
 

GRUPO IX
SERVIÇOS HUMANOS

ITEM Especificação Catser
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Valor

Unitário
Valor
Total

92
Serviço de Brigadista uniformizado com certificação de bombeiro

civil – diária de 12horas.
2555-0 UND 284   
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93 Serviços de Bombeiro Hidráulico - Diária 08 horas 2215-2 UND 142   

94 Serviços de Eletricista – Diária 08 horas. 1435-4 UND 196   

95

Assessoria para veículos de comunicação e produção de
conteúdo para redes sociais, textos para releases, postagens

nas redes sociais e produção para mídias, contato com
profissionais de comunicação e

assessoria de comunicação. DIÁRIA DE 08 HORAS

1020-0 UND 231   

96 Serviços de Segurança (Desarmada) – Diária 12 horas 2380-9 POSTO 150   

97 Serviço de Carregador – Por Diária 10 horas 1589-0 UND 750   

98 Serviço Limpeza - Diária 10 horas 2402-3 m² 500   

99
Serviço de Apoio para montagem de sinalização em espaços de

eventos (instalação de banner, blimp e faixas) – Por Diária 10
horas.

2402-3 m² 140   

100 Serviço de Recepcionista Uniformizado - Por Diária 08horas. 0872-9 UND 140   
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101 Serviço de Intérpretes em Linguagem Brasileira de Sinais–
Libras - Diária 10 horas.

1263-7 UND 228   

102
Operador de Tráfego uniformizado (acessório incluso - apito) -

Diária de 12 Horas
0538-0 UND 120   

103

Serviço de Cenotécnico, profissional com experiência em
estruturar o esqueleto de cenários de espetáculos e eventos,

envolvendo a montagem e desmontagem e construção de
adereços, Diária de 10 Horas

0538-0 Unidade 218   

TOTAL   
 

GRUPO X
SERVIÇOS DE TRANSPORTES

ITEM Especificação Catser
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Valor

Unitário
Valor
Total

104
Locação de ônibus com Moto- rista, com 45 lugares com ar

condicionado; municipal; uso contínuo DIARIA DE (08 horas de
uso)

0418-9 UND 485   

105
Locação de ônibus com Moto- rista, com 45 lugares, com ar

condicionado; intermunicipal; uso contínuo DIÁRIA DE (08 horas
de uso)

0418-9 UND 406   

106
Locação de Van com Ar- Condicionado e Motorista – Diária 08

horas.
0418-9 UND 376   

107
Locação de Caminhão Baú com rampa de 35.000l, para

translado de material, com Motorista e 02 Carregador – Diárias
12 horas OBS: PRECISA TER RAMPA

2508-9 UND 90   
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108
Locação de Caminhão Baú com rampa de 17.000l, para

translado de material, com Motorista e 02 Carregador – Diárias
12 horas. OBS: PRECISA TEM RAMPA

2508-9 UND 100   

TOTAL   
 

GRUPO XI
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO - UTI MÓVEL

ITEM Especificação Catser
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Valor

Unitário
Valor
Total

109
Locação de Ambulância UTI, resgate com médico e enfermeiro -

Diária 12horas.
2288-8 UND 94   

110 Locação de Ambulância Básica, com Motorista -Diária 12 horas 2288-8 UND 40   

111

Serviço de posto médico temporário em espaço interno em sala
da UFRJ para eventos, com público estimado acima de mil
pessoas, incluindo 1 médico, 1 enfer- meiro, 1 técnico de

enfermagem, equipamentos médicos e medicamentos de acordo
com a Resolução SEDEC nº83 de 05 de janeiro de 2016 (artigos

17,18 e 19 e anexo II). Documentação CART e FARE
inclusos, diárias de 10 horas

1654-3 UND 40   

112

Serviço de posto médico temporário em espaço EXTERNO para
eventos, com público estimado acima de mil pessoas, incluindo 1
médico, 1 enfermeiro, 1 técnico de enfermagem, equipamentos
médicos e medicamentos de acordo com a Resolução SEDEC
nº83 de 05 de janeiro de 2016 (artigos 17, 18 e 19 e anexo II).

Documentação CART e FARE
inclusos, DIÁRIAS de 12 HORAS para os profissionais do posto

médico e de 24 horas para a ESTRUTURA DO POSTO

1654-3 UND 42   

TOTAL   
 

GRUPO ISOLADO I
LOCAÇÃO DE ESTÚDIO

ITEM Especificação Catser
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Valor

Unitário
Valor
Total
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113 Locação de estúdio conforme especificação no Termo de
Referência.

1255-6 UND 157   

TOTAL   
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